
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ CONsSTRUINDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS . 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS . 

PORTARIA N° 05.06.002/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHORÓ, o senhor Marcondes de Holanda 

Jucá, no uso de suas atribuições legais, da competência que lhe confere o art. 28, inciso 

X da Constituição Estadual do Ceará e de acordo com a Lei municipal nº 238/2021, art. 

22, $ 2° inciso L. 

RESOLVE: 

NOMEAR, a senhora Maria Luciene da Silva presidente do Conselho Municipal de 

Previdéncia Social do municipio de Choré/Ce. 

PACO MUNICIPAL EXPEDITO QUIRINO BORGES, aos 06 dias do més de maio de 

2024. 

| /Lo 
Maycondes de Holan 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANGAS . 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

RUINDO 

A0 E TRABALKO 

EDITAL DE PUBLICACAO N° 05.06.002/2024 

O Prefeito Municipal de Choró, no uso da competéncia que lhe confere o art. 28, 

inciso X da Constituição Estadual do Ceará, Lei Orgénica do Municipio e Lei Municipal 

nº 140/2000, de 22 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação em local 

próprio de acesso público, na sede da Prefeitura Municipal de Choré e Camara Municipal 

de Choró — CE, a Portaria de n° 05.06.002/2024, de 06 de maio de 2024, nesta data. 

PUBLIQUE 

DIVULGUE-SE 

CUMPRA-SE 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO, aos 06 dias do més de maio de 2024. 
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